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LEIS

LEI Nº 11.166, 
DE 28 DE JUNHO DE 2002

(Projeto de lei nº 670/99, do 
deputado Caldini Crespo - PFL)

Dá denominação a estabelecimento de ensi-
no situado em Capela do Alto

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta

e eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Marcílio Leite

de Almeida” a Escola Estadual do Centro, em Cape-
la do Alto.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 28 de junho de 2002
GERALDO ALCKMIN
Gabriel Benedito Issaac Chalita
Secretário da Educação
Rubens Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil
Dalmo Nogueira Filho 
Secretário do Governo e Gestão Estratégica
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa,

aos 28 de junho de 2002.

LEI Nº 11.167, 
DE 28 DE JUNHO DE 2002

(Projeto de lei nº 178/2001, 
da deputada Mariângela Duarte - PT)

Dá denominação ao Hospital da Água
Funda, na Capital

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta

e eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Dr. David

Capistrano da Costa Filho” o Hospital da Água
Funda, na Capital.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 28 de junho de 2002
GERALDO ALCKMIN
José da Silva Guedes
Secretário da Saúde
Rubens Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil
Dalmo Nogueira Filho 
Secretário do Governo e Gestão Estratégica
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa,

aos 28 de junho de 2002.

LEI Nº 11.168, 
DE 28 DE JUNHO DE 2002

(Projeto de lei nº 207/2001, do deputado
Pedro Tobias - PSDB)

Dá denominação ao conjunto habitacional
que especifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta

e eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Hafiz Abi Che-

did” o Conjunto Habitacional de Tuiuti.
Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua

publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 28 de junho de 2002
GERALDO ALCKMIN
Francisco Prado de Oliveira Ribeiro
Secretário da Habitação
Rubens Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil
Dalmo Nogueira Filho 
Secretário do Governo e Gestão Estratégica
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa,

aos 28 de junho de 2002.

LEI Nº 11.169, 
DE 28 DE JUNHO DE 2002

(Projeto de lei nº 233/2001, 
do deputado Salvador Khuriyeh - PSB)

Altera a denominação da unidade prisional
que especifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta

e eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Passa a denominar-se Hospital de

Custódia e Tratamento Psiquiátrico “Dr. Arnaldo
Amado Ferreira” a Casa de Custódia e Tratamento
“Dr. Arnaldo Amado Ferreira”, em Taubaté.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 28 de junho de 2002
GERALDO ALCKMIN
Nagashi Furukawa
Secretário da Administração Penitenciária
Rubens Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil
Dalmo Nogueira Filho 
Secretário do Governo e Gestão Estratégica
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa,

aos 28 de junho de 2002.

LEI Nº 11.170, 
DE 28 DE JUNHO DE 2002

(Projeto de lei nº 298/2001, 
do deputado Sidney Beraldo - PSDB )

Dá denominação à Delegacia de Polícia de
Estiva Gerbi

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta

e eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Francisco de

Campos” a Delegacia de Polícia de Estiva Gerbi.
Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua

publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 28 de junho de 2002
GERALDO ALCKMIN
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário da Segurança Pública
Rubens Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil
Dalmo Nogueira Filho 
Secretário do Governo e Gestão Estratégica
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa,

aos 28 de junho de 2002.

LEI Nº 11.171, 
DE 28 DE JUNHO DE 2002

(Projeto de lei nº 378/2001, 
do deputado Milton Vieira - PMDB)

Dá denominação a viaduto que especifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta

e eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Dr. Jorge

Ismael de Biasi” o viaduto localizado entre os quilô-
metros 399 e 400 da Rodovia Dep. Leonidas Pachê-
co Ferreira - SP 304, no Município de Borborema.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 28 de junho de 2002
GERALDO ALCKMIN
Michael Paul Zeitlin
Secretário dos Transportes
Rubens Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil
Dalmo Nogueira Filho 
Secretário do Governo e Gestão Estratégica
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa,

aos 28 de junho de 2002.

LEI Nº 11.172, 
DE 28 DE JUNHO DE 2002

(Projeto de lei nº 420/2001, 
do deputado Caldini Crespo - PFL)

Dá denominação à Delegacia de Investiga-
ções Gerais, em Sorocaba

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta

e eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Lauro José

Francisco” a Delegacia de Investigações Gerais -
DIG, em Sorocaba.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 28 de junho de 2002
GERALDO ALCKMIN
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário da Segurança Pública
Rubens Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil
Dalmo Nogueira Filho 
Secretário do Governo e Gestão Estratégica
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa,

aos 28 de junho de 2002.

LEI Nº 11.173, 
DE 28 DE JUNHO DE 2002

(Projeto de lei nº 505/2001, 
do deputado Carlos Sampaio - PSDB)

Dá denominação a trevo rodoviário que
especifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta

e eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Dr. Roberto

Rocha Brito” o trevo localizado no entroncamento
da Rodovia Dom Pedro I - SP 65 com a Rodovia
Governador Dr. Adhemar Pereira de Barros - SP
340, no Município de Campinas.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 28 de junho de 2002
GERALDO ALCKMIN
Michael Paul Zeitlin
Secretário dos Transportes
Rubens Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil
Dalmo Nogueira Filho 
Secretário do Governo e Gestão Estratégica
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa,

aos 28 de junho de 2002.

LEI Nº 11.174, 
DE 28 DE JUNHO DE 2002

(Projeto de lei nº 562/2001, 
do deputado Eduardo Soltur - PFL)

Dá denominação a ponte que especifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta

e eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Ponte dos

Curimbatás” a ponte localizada no km 42,75 da
Rodovia D. Pedro I, no Município de Nazaré Paulis-
ta.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 28 de junho de 2002
GERALDO ALCKMIN
Michael Paul Zeitlin
Secretário dos Transportes
Rubens Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil
Dalmo Nogueira Filho 
Secretário do Governo e Gestão Estratégica
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa,

aos 28 de junho de 2002.

LEI Nº 11.175, 
DE 28 DE JUNHO DE 2002

(Projeto de lei nº 584/2001, 
do deputado Willians Rafael - PTB)

Dá denominação a viaduto que especifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta

e eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Roberto Car-

doso Alves” o viaduto localizado no km 44 da Rodo-
via Castello Branco - SP 280, no Município de Ara-
çariguama.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 28 de junho de 2002
GERALDO ALCKMIN
Michael Paul Zeitlin
Secretário dos Transportes
Rubens Lara

Secretário-Chefe da Casa Civil
Dalmo Nogueira Filho 
Secretário do Governo e Gestão Estratégica
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa,

aos 28 de junho de 2002.

LEI Nº 11.176, 
DE 28 DE JUNHO DE 2002

(Projeto de lei nº 594/2001, 
da deputada Célia Leão - PSDB)

Dá denominação a trevo rodoviário que
especifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta

e eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Monsenhor

Geraldo Azevedo” o trevo localizado no km 98 da
Rodovia Anhangüera - SP 330, no Município de
Campinas.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 28 de junho de 2002
GERALDO ALCKMIN
Michael Paul Zeitlin
Secretário dos Transportes
Rubens Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil
Dalmo Nogueira Filho 
Secretário do Governo e Gestão Estratégica
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa,

aos 28 de junho de 2002.

LEI Nº 11.177, 
DE 28 DE JUNHO DE 2002

(Projeto de lei nº 631/2001, 
do deputado Vitor Sapienza - PPS)

Dá denominação a viaduto que especifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta

e eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Francisco

Antunes Ribeiro” o viaduto localizado no km 410 da
Rodovia Raposo Tavares, no Município de Palmital.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 28 de junho de 2002
GERALDO ALCKMIN
Michael Paul Zeitlin
Secretário dos Transportes
Rubens Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil
Dalmo Nogueira Filho 
Secretário do Governo e Gestão Estratégica
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa,

aos 28 de junho de 2002.

LEI Nº 11.178, 
DE 28 DE JUNHO DE 2002

(Projeto de lei nº 661/2001, 
do deputado Aldo Demarchi - PPB)

Dá denominação a passarela que especifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta

e eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Oscar Rafael

da Rocha” a passarela para pedestres localizada no
km 168,1 da Rodovia Washington Luiz - SP 310, no
Município de Santa Gertrudes.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 28 de junho de 2002
GERALDO ALCKMIN
Michael Paul Zeitlin
Secretário dos Transportes
Rubens Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil
Dalmo Nogueira Filho 
Secretário do Governo e Gestão Estratégica
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa,

aos 28 de junho de 2002.

Comunicado aos assinantes do Diário Oficial

A Imprensa Oficial do Estado de São Paulo informa, a todos os
assinantes, que o prazo para reclamações da falta de entrega do Diá-
rio Oficial, em seus domicílios, é de 48 horas após a data da edição do
jornal. Após esse período, o exemplar será enviado conforme disponi-
bilidade de nosso estoque.
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